
CAMARÁ MUNICIPAL DE VALONGO

CONTRATO

Aos dois dias do mês de janeiro de dois nu! e catorze, nesta cidade de }'alongo e Edifício
dos I\iços do Concelho, perante mini, Ana Maria Moura dos Santos, Che/e da Divisão cie
finanças e Recursos Humanos, nomeada Oficial Público pelo despacho 53/(!P/2()}3 do I''x.
Senhor Presidente t/<i ( 'amara Municipal de Valongo dalado de 28 de outubro, compareceram, a
fim de reduzir a escrito o presente contrato de "fornecimento de um sistema unificado de
comunicações \()lPpara o Munici;)io de \'alongo "

Como primeiro outorgante, Município de \'alongo pessoa coletiva número quinhentos e
um milhões, cento e trinta c oito mil, novecentos e sessenta, representado no ato pelo !')r. José
.Manuel Pereira Ribeiro de cuja Câmara Municipal é Presidente

Como segundo outorgante, Vodafone Portugal Comunicações Pessoais, SÁ., pessoa
coletiva número 502544180, com sede na Av." I). João 11. matriculada na Conservatória do
Registo Comercial de Lisboa, sob o n." 502544180, com o capital social de 91.068.253,00
Euros, representado no (tio por João Pedro de Amaral e Silva Mendes Dias e Jtaha Yuksel
Tuncer. na qualidade de representantes legais da empresa, os quais têm poderes para outorgar
o presente contrato

Cláusula J"
Adjudicação

O presente procedimento foi adjudicado ao segundo outorgante por deliberação da Ex.ma
Câmara Municipal, datada de dezoito de dezembro

Cláusula 2a

Aprovação da minuta do contrato
A minuta do presente contrato foi aprovada por deliberação do Ex.ma í 'amara Municipal,

datada de dezoito de dezembro

Cláusula 3a

Ohjeto
() presente contrato tem por objcío principal o fornecimento de um sistema unificado de

comunicações VO l P para o Município de V alongo

Cláusula 4a

Preço contratual
O encargo total do presente contrato é de 138 366,00 C, acrescido do valor do tráfego que

ultrapasse as condições descritas na proposta e no caderno de encargos c futurado de acordo
com o tarifário proposto, valores acrescidos- de l\'A à taxa legal em vigor

Cláusula 5a

Prazo da relação contratual
A relação contratual manter-se-á em vigor por um período de vinte e quatro meses

Cláusula 6a

Sigilo
() segundo outorgante garantirá o sigilo quanto a informações que os seus funcionários

venham a {cr conhecimento relacionados com a alividade do primeiro outorgante.
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Cláusula 7"
Cessão da posição contraí uai

/ _ o segundo outorgante não poderá ceder a sua posição contratual ou quahjuer dos
direitos e obrigações decorrentes do presente contrato, sem autorização escrita do primeiro
outorgante.

2- Píira e/eitos da autorização jircvisia no número anterior, deve ser observado o disposto
no ( \ipitulo VI, Ululo l, 1'arle III, do ( 'ódigo dos Contratos Públicos

Cláusula S"
Patentes, licenças e marcas registadas

/ _ são da responsabilidade do segundo outorgante quaisquer encargos decorrentes da
utilização, na prestação de serviços, de marcas registadas ou licenças-

2- ('aso o /)rimeiro outorgante venha a ser demandado por ter infringido, na execução do
contraio, qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o segundo outorgante
indemniza-o de todas as despesas ente, em consequência, haja de jazer e de todas as garantias
que tenha de pagar seja a que título for.

Cláusula 9"
(i ti rã n f ia

/ _ () segundo outorgante garantirá, sem qualquer encargo para o primeiro outorgante, os
serviços e os bens fornecidos no âmbito do presente contraio, pelo prazo correspondente no
âmbito da adjudicação ejetuada e nas condições constantes da proposta do adjudicatário

7- O prazo de garantia referido no número anterior conía-se a partir da data do início da
realização dos serviços e/ou do fornecimento dos bens

3- São excluídos da garantia todos os defeitos que notoriamente resultarem de má
utilização, de uma utilização abusiva ou de negligência do primeiro outorgante, bem como Iodos
os defeitos resultantes de fraude, ação de terceiros, de caso fortuito ou de força maior

4- ]-]m caso de anomalia detetada no objelo do fornecimento, o segundo outorgante
compromete-se a intervir, sem prejuízo do direito ao pagamento dos honorários devidos se a
anomalia resultar de fato não imputável ao segundo outorgante

Cláusula 10a

Rescisão do contrato
O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do presente contrato

confere, nos (ermos gerais de direito, à outra parte, o direito de rescindir o contrato, sem
prejuízo das correspondentes indemnizações legais.

Cláusula I I a

Outros elementos que fazem parte do presente contrato
]<\izem parte do presente contrato os suprimentos dos erros c das omissões, bem como os

esclarecimentos e as relificações ao (Caderno de Encargos, o Caderno de Encargos e a proposta
adjudicada

Cláusula 12a

Disposições finais
/- Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após a verificação dos

formal ismos legais cm vigor para o processamento das despesas públicas.
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2- O procedimento por concurso público, relativo ao presente contrato, foi autorizado por
Deliberação de J9.0X.20I3 da Exma. ( 'amara Municipal

j_ () prcscmc coniralo será suportado por con/a das verbas inscritas nas (jrandes Opções
do Plano do Orçamento da Aularqnia com a classificação 1.16.2013-3 c sob u rubrica
orçamental 02/02.02.09

4- Q número de compromisso valido e sequencial é o 19793
5- Este. contraio Joi elaborado em duplicado e assinado sendo uni exemplar para cada uni

dos outorgantes.

Cláusula 13"
Foro competente

1'ara resolução de iodos os litígios decorrentes da interpretação, validade e execução do
contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Eiscal de Penafiel.

Pelo Primeiro Ou

O Oficial Público.

.o^>




